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viados à Corregedoria Geral da Guarda Civil Metropolitana,
para prosseguimento, na forma prevista em decreto.
Art. 22 - Os cargos de provimento em comissão da Secretaria
Municipal de Segurança Urbana são os constantes do Anexo
Único, Tabelas “A” e “B”, integrante desta lei, observadas as
seguintes normas:
I - criados, os que constam na coluna “Situação Nova”, sem
correspondência na coluna “Situação Atual”;
II - mantidos, com as alterações ocorridas, os que constam nas
duas situações.
Art. 23 - Ficam instituídas as Referências “CG” e “CA” com
os valores correspondentes àqueles atribuídos às Referências
DAS-14 e DAS-13, respectivamente, passando as mesmas a
integrar o Anexo II, Tabela “A” - Cargos de provimento em
comissão, a que se refere o artigo 6º da Lei nº 11.511, de 19 de
abril de 1994, e legislação subseqüente.
Parágrafo único - Aplicam-se aos cargos de Corregedor Geral
e Corregedor Adjunto, constantes do Anexo Único, Tabela
“A”, integrante desta lei, as Referências “CG” e “CA”, respec-
tivamente.
Art. 24 - Para atender às despesas decorrentes desta lei no pre-
sente exercício, fica o Executivo autorizado, nos termos do ar-
tigo 42 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a
abrir créditos adicionais especiais, até o valor de R$
3.553.391,00 (três milhões, quinhentos e cinqüenta e três mil e
trezentos e noventa e um reais).
§ 1º - O decreto que abrir os créditos adicionais de que trata o
“caput” deste artigo indicará, nos termos do artigo 43 da Lei
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, os recursos disponí-
veis para acorrer às despesas.
§ 2º - Nos exercícios subseqüentes, as despesas com a exe-
cução desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias

próprias, suplementadas se necessário.
Art. 25 - O Executivo regulamentará esta lei, no que concerne
à composição e funcionamento do Conselho Interdisciplinar
Consultivo e da Coordenadoria Geral do Programa das Comis-
sões Civis Comunitárias, no prazo de 90 (noventa) dias, con-
tados da data de sua publicação.
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS
Art. 26 - O Executivo apresentará em até 180 (cento e oitenta)
dias, contados da data da publicação desta lei, projeto de lei
propondo estabelecimento do plano de cargos e carreira para o
Quadro de Profissionais da Guarda Civil Metropolitana.
Art. 27 - O Executivo editará, no prazo de até 180 (cento e oi-
tenta) dias, contados da data de publicação desta lei, decreto
reestruturando a Guarda Civil Metropolitana.
Art. 28 - O cargo de Comandante da Guarda Civil Metropoli-
tana será de livre provimento em comissão pela Prefeita dentre
portadores de diploma de nível superior, enquanto não esti-
verem efetivamente providos os cargos de Inspetor Chefe Su-
perintendente, conforme dispuser o plano de cargos e carreira
a que se refere o artigo 26.
Art. 29 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 26 de
julho de 2002, 449º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS, Respondendo pelo Cargo
de Secretária dos Negócios Jurídicos
JOÃO SAYAD, Secretário de Finanças e Desenvolvimento
Econômico
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 26 de julho
de 2002.
UBIRATAN DE PAULA SANTOS, Respondendo pelo Cargo
de Secretário do Governo Municipal

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

Administrativos
Disciplinares  (1)

SITUAÇÃO ATUAL
���������	�

��������
�����	�

����

����� ����� �����

����
������

�����
�������
�����

���������	�

��������
�����	�

����

�����
��
�����

�����

����
������

�����
�������
�����

Inspetor Chefe
Superintendente

Inspetor Chefe
Superintendente
- Guarda Civil
Metropolitana

DECRETO Nº 42.225, DE 26 DE JULHO DE 2002

Regulamenta a Lei  nº  13.284,  de 9 
de janeiro de 2002, que dispõe sobre o
exercício da fiscalização dos órgãos e
serviços públicos municipais  por 
entidades da sociedade civil.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
DECRETA:
Art. 1º - O direito de fiscalização dos órgãos e serviços pú-
blicos municipais por entidades da sociedade civil, previsto
pela Lei nº 13.284, de 9 de janeiro de 2002, será exercido na
conformidade daquela lei, complementada pela regulamen-
tação contida neste decreto.
Art. 2º - As entidades da sociedade civil poderão solicitar in-
formações sobre o que for de interesse público justificado e ra-
zoável para a plena transparência da Administração Pública
Municipal, especificamente:
I - constituição do órgão e organização de suas funções;
II - recursos humanos e materiais;
III - documentos, registros e cadastros;
IV - atos e decisões;
V - capacidade de atendimento e execução de serviços;
VI - avaliação de desempenho.
Parágrafo único - Na hipótese prevista no inciso VI deste ar-
tigo, as informações referem-se à avaliação dos resultados da
atuação do órgão no desempenho de suas atribuições.
Art. 3º - Assegurado o sigilo na prestação de informações nos
limites fixados pela Constituição Federal e pela Lei Orgânica
do Município, as entidades da sociedade civil poderão:
I - obter a prestação de informações por escrito, por meio de
certidão ou cópia xerográfica autenticada;
II - acessar diretamente as dependências do órgão, para reali-
zação de visita previamente agendada, por membro ou pesqui-
sador da entidade, credenciado para este fim.
§ 1º - O fornecimento de certidão e de cópia xerográfica pre-
visto no inciso I deste artigo dependerá do pagamento do
preço do serviço estabelecido por decreto específico.
§ 2º - O acesso às dependências do órgão será limitado a 3
(três) representantes de cada entidade, que deverão ser acom-
panhados por um servidor da unidade, destacado para este fim.
Art. 4º - A solicitação de informações ou de visita será feita
por meio de requerimento de representante legal da entidade,
dirigido à autoridade competente, contendo:
I - a especificação das informações que se pretende obter;
II - cópia autenticada do registro legal da entidade;
III - comprovação dos poderes conferidos ao signatário do pedido.
Parágrafo único - No caso de solicitação de visita, o requeri-
mento deverá indicar ainda:

I - o objetivo da visita;
II - a relação de nomes dos representantes da entidade creden-
ciados para a visita, respeitado o limite estabelecido no pará-
grafo 2º do artigo 3º deste decreto.
Art. 5º - A resposta ao requerimento de trata o artigo 4º deste
decreto será encaminhada por escrito à entidade solicitante no
prazo:
I - de 15 (quinze) dias, no caso de pedido de informações;
II - de 20 (vinte) dias, no caso de pedido de visita.
Parágrafo único - O indeferimento do requerimento deverá ser
motivado e será cabível quando for notoriamente contrário ou
alheio ao interesse público, quando infringir o disposto no
“caput” do artigo 3º deste decreto e, no caso de solicitação de
visita, quando caracterizar devassa.
Art. 6º - As unidades integrantes da Administração Pública Di-
reta, Indireta e Fundacional do Município de São Paulo de-
verão adequar-se aos termos deste decreto no prazo de 90 (no-
venta) dias, contados de sua publicação.
Art. 7º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 26 de
julho de 2002, 449º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS, Respondendo pelo Cargo
de Secretária dos Negócios Jurídicos
JOÃO SAYAD, Secretário de Finanças e Desenvolvimento
Econômico
MARIA AUXILIADORA COSTA GAMA, Respondendo
pelo Cargo de Secretária Municipal de Gestão Pública
JILMAR AUGUSTINHO TATTO, Secretário de Implemen-
tação das Subprefeituras
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 26 de
julho de 2002.
UBIRATAN DE PAULA SANTOS, Respondendo pelo Cargo
de Secretário do Governo Municipal

DECRETO Nº 42.226, DE 26 DE JULHO DE 2002

Regulamenta a Lei nº 13.333, de 15
abril de 2002, que dispõe sobre a de-
nominação de próprios municipais, es-
pecialmente quando neles se localizam
repartições e serviços públicos.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
D E C R E T A:
Art. 1º - A Lei nº 13.333, de 15 de abril de 2002, que dispõe
sobre a denominação de próprios municipais, especialmente
quando neles se localizam repartições e serviços públicos, fica
regulamentada nos termos deste decreto.


